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PROTOCOLO
Paulo Miguel Kawahara Parra, Vereador da Câmara
Municipal de Três Fronteiras, Estado de São Paulo,
fazendo uso das atribuições que lhes são conferidas porN° DATA
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INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, para que dentro das possibilidades
legais' e orçamentárias que sejam elaborados projetos e providenciadas as obras de
calçamento (passeios públicos) ao redor das áreas verdes municipais de Três
Fronteiras, promovendo acessibilidade, segurança e valorização dos espaços
públicos.

JUSTIFICATIVA:
As áreas verdes desempenham papel essencial na qualidade de vida da população,
servindo como locais de convivência, lazer e preservação ambiental. No entanto,
muitas delas encontram-se desprovidas de calçamento ao seu redor, dificultando o
acesso seguro de pedestres, principalmente idosos, crianças e pessoas com
mobilidade reduzida.
A construção de calçadas ao redor desses espaços não apenas garante acessibilidade
e segurança aos munícipes, como também contribui para a urbanização ordenada da
cidade, promove caminhadas, práticas esportivas e estimula o uso consciente e
comunitário desses locais.

A medida também está alinhada com os princípios de sustentabilidade urbana e com
a política de incentivo ao uso dos espaços públicos. Portanto, sua execução deve ser
considerada como prioridade dentro da agenda de infraestrutura e bem-estar do
município.

atai Déo", 30 de maio de 2025.PI.
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PAULO MIGUEL KAWAHARA PARRA
Vereador
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